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EMENDA (MODIFICATIVA) N 2  2 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 2  4/2020 

Redija-se, o inciso Ill do artigo 82, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 	8.2  

Ill - comprovante de que a construção foi iniciada e/ou concluída 

anteriormente ao ano de 2018 ou laudo do Departamento de 

Fiscalização competente do Município, para os casos de obras em 

execução; 

[...]" 

Justificativa: Faz-se necessário a apresentação emenda modificativa no referido artigo 

para suprimir a expressão "não sendo aceitos comprovantes de luz e água do tipo 

provisória", para viabilizar a aplicação do artigo. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 2020. 

VereadOr Sidineji eidemann 
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